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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.919, DE 1.984 
(DO SR. AGENOR MARIA} 
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Dispõe sobre autorização para porte de arma por mo­

toristas de c~~ões e táxis. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 2.618, DE 1.983, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO) 
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PROJETO -DE L~ I Nº '3 ~ J 0, DE 1984 

/ \'0 
Dispõe sobre autorização para por-

te de arma por motoristas de caminhões , 

e táxis . • 

Deputado AGENOR MARIA 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º Aos motoristas de caminhões e táxis 
, 
e 

assegurado o direito de porte de arma de fogo, para defesa pe~ 

soal, em conformidade com o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. Arma de fogo, para os efeitos 

desta lei, é a que vem conceituada nas alíneas "c" , "d" e "e" , 

do § 2º, do art. 139, do Decreto nº 47.587, de 4 de janeiro de 

1960 . 

Art. 2º O porte de arma será concedido com 

vista a utilização no veículo, em nome de seu proprietário, bas 

tando, para tanto, que este junte ao respectivo requerimento có 

pia do certificado de propriedade e dados referentes à arma de 

fogo. 

§ 1º Quando a arma tiver que ser utilizada 

por condutor que não o proprietário do veículo, este indicará 

no requerimento o nome da pessoa ou pessoas que o portarão em 

serviço. 
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§ 2º A eventual despedida do motorista pelo 

proprietário do veículo implica na obrigatoriedade de este comu 

nicar o fato à autoridade policial competente e, quando for o 

caso, de indicar o nome de seu substituto. 

Art. 3º O documento referente ao porte de ar 

ma de fogo, concedido nos termos desta lei, indicará sempre os 

dados relativos ao certificado de propriedade do veículo e a 

obrigatoriedade de a arma ser portada exclusivamente em serviço 

e no seu interior. 

Parágrafo único. Será suspenso ou cassado o 

porte, a critério da autoridade competente e dependendo da cir-

cunstância de a transgressão ser cometida pelo titular ou seu 

preposto, quando o condutor de caminhão ou táxi for encontrado 

com a arma fora do interior do veículo ou do serviço. 

Art. 4º A transferência da propriedade do 

veículo será acompanhada do respectivo porte de arma, cabendo 

ao alienante fazer a comunicação à autoridade competente. 

Art. 5º O uso inadequado da arma de fogo a 

carretará a seu portador, além das sanções penais cabíveis e da 

inabilitação para o porte, multa de dois salários mínimos v i ~ge~ 

teso 

Art. 6º As disposições regulamentares neces-

sárias à execução desta lei serão baixadas pelo Poder Executivo. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Esta proposição e o objetivo específico que 
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seu texto ecerra encontram justificação no inusitado e cada vez 

mais alarmante número de crimes praticados ao longo das estra 

das e mesmo em vias públicas urbanas contra motoristas de cami 

nhões e de táxis, crimes que geralmente revoltam a classe e a 

população inteira, mas que, infelizmente, as autoridades poli 

ciais não têm podido evitar. A crônica pOlicial e o noticiário 

dos jornais estão repletos de exemplos que corroboram tais l a 

firmações. 

E por que esses crimes acontecem? Nossa opi 

nião é que, em boa parte, eles estão se verificando porque os 

criminosos contam com certas facilidades, das quais uma é a 

proibição de os motoristas de caminhões e táxis portarem arma 

de fogo para sua defesa pessoal. Diríamos que, certamente, se 

os condutores de tais veículos tivessem a prerrogativa legal de 

portar arma de fogo, para uso exclusivo no veículo e em serviço, 

os casos de emboscada e outros tipos de abordagem com fins cri-

minosos não lograriam êxito. 

Com efeito, se os ladrões de carros,de dinhe! 

ro, ou os criminosos com outras origens e intenções tivessem 

contra si uma lei que permitisse, com as necessárias facilida -

des de autorização, ao condutor de caminhão ou de táxi portar I 

uma arma de fogo, não temos dúvidas de que as ocorrências dessa 

natureza seriam menores, pois de um lado haveria o desencoraja-

mento resultante da certeza da resistência e, de outro lado, os 

motoristas sentir-se-iam bastante mais seguros. 

GER 20.01 .0050.5 
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Outro fato que, a nosso ver, justifica o projeto 

é que, sem uma permissão legal para o porte de arma no inte 

rior do veículo, o motorista que, tendo-a, para uma e~eotual 

necessidade, sempre corre o risco de perdê-la, pois os postos 

de Polícia Rodoviária, ao amparo da legislação atual, não per-

mitem que isso aconteça. Sempre que os seus guardas descobrem' 

alguém portando arma, sem a devida autorização, retiram-na a 

seu possuidor, deixando-o, não poucas vezes, à mercê de perig~ 

sos assaltantes. 

O projeto busca vincular ao máximo o porte de ar 

ma ao veículo e ao serviço por ele exercitado. Tanto que: 

- o documento r espectivo será expedido em nome 

do proprietário do veículo; 

- conterá, dito documento, dados relativos ao 

certificado de propriedade do veículo e a expressa obrigatori~ 

dade de a arma ser portada em serviço e no interior daquele; 

- a alienação do veículo implicará na transferên 

cia do porte de arma para o novo proprietário, mediante sim-

ples comunicação do alienante à autoridade competente. 

As demais disposições do projeto complementam os 

seus objetivos, devendo ser ressaltado que se busca desburocra 

tizar o pedido e a concessão do porte de arma para as final ida 

des aqui previstas (art.2º). 

O que se pretende, enfim, é prevenir assaltos a 
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motoristas de caminhões e táxis e, certamente, poupar preci~ 

sas vidas de cidadãos ordeiros e construtores do desenvolvi-

menta nacional. 

Sala das Sessões 6 de junho de 1984. 
, .. -

, 
l 
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CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLA ÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENA ÃO DAS COMISSÕES 

DroRZTO N o ~1 5a'l - . n ~ , ~ 
J .UlURO DB a,A} 

DtI. ntll'/J dencnn"'/lCI!(} , 40 Regu.l.o,. 
meTi/I) 4pro1J<'''-'' pek DflCTe'.o nÚ· · 
mero 1,:Mf, te 1 , - 4r 1~;e<7tbro t1~ 
UI?/\- (11 ~ffc" os $eu. captt'Jlo! 

I V/~, 'rlll. rn Armas, petrechos e munições 

I 
Igu lis ou similares, no que · diz ces-

- 0 - ~~ntf' 1Ie- Rl!p(.c,Uce, UMAl"! peito aos empregos tático, t;Stratégleo 
dtt..: IlttibQ19l& (file lhe- ceoDfer9 o u-, e técnico, ao 'rhaterllll béllco usado 
"'1tO 87, IncÍ!iG J. da -Corutituiçio Fp'; pelUli Fôrças Armadas Nacionais ou 
Ueral .. decreta: - ·1 C6tran~il'66; 

' Art. 1.9 O regt!Iamento R-l&5 pl\~- b) aumas, petrechos e munições 
sará ~ deneminar-.se Regul&m~Jl[O' Que, não sendo constitutivos de ma· 
para a. fiseaJ1zação de produ'os ~on- teria\ ~lico das Fôrças Armadas Na­
trolados pelo Mir.lstério da , Guer:a.. cio l1als ou estrangeiras, nem simila-

l Art . . ' "2 . ~ PI-~ np~dva"'-s as re- res aOl\ . f;i~ USQ ldêntico às ~mprega­I - ~a .. ~ ~.v .... das em qualqu/'r det36a~ FOrÇ66 Ar" 
dações dos Ca}}itul()6 VI I artic4lS tl:t IIlIHlas. ,pas.suam ca.racter16ticaa que 
s ~) e Capitulo V1II lartigO$ 1:;1 

' a l.cl do citado Regulamento, q,te só as torn'~m aptas para emprêgo 
com ê5te bai=. assinadas J;f' lo militar ou poliçia l; 

f Marechal R-I Henrique 1t1I.P;l.3tR. c) carabl1las (espingardas raiadas l , 
I Duftles 'nixeira. Lott, Mini3tro de dlles e todas as ,aTInas r (liadas, cOn­
I F-siado dos Negócioa da GUeIT.a. . !lêne res, de calibre sllperior ao .44 

Art. 3.'" O plesente decreto en­
trará em viror lU! data , de sua pu­

.blicaçio. ficando , reorogadas a& ~.r 
pcsiçées em contt'á.Iic. ' 

,1 1,17 mml; , 

d) revólveres; de calibres superiores 
ao .38 (9,65 mm); 

-. 

Rio de JSIlf!iro,- 'l de- ' jan.eiro de 
l~O~ 139." da. , IndMenàtncia e í2,· 

, e) . pistolas automáticas de calibres 
Juperiores aO de 7,65 l\lm: 

/) garruchas ' 4f calibre superior aO ~:!" S:\o ar11lBf, petrech05 c mu-
'380 (9,65 mm); n ; ('i' i'~ ct ~ \1 ,< 0 p"rmltldo: 

I da ReP'Ública.. • 

! J'USa:.uNO K lJED'SCBEK. 

Regulamento· pahJ., Fiscalização--, 
Comércio e. Transporte de 

. Armas, Munições e' Explosi­
vos, PI'odulos ' Agr~ivos e 
Matérias. Pl'imas:--Cerre[atas 
(~1 05) 

g) armas de gás (comprimido); (\, eSp'll\(arrl 1~ I' I'lda~ ~s, Ilr : l\oiI.b 
não compreendilias nesta clas.se as ,I,: ru~v .. rOIl:;ér.cces de alma li«u, ~Il 
fi rmas de pressão ' por mola (Que ati-
rem. setas, ou ' ,pequenos gràos de :p~qllena.s de mn téria pl!\stlca), a té o 
chumbo, ou balas pequenas de ma- calibt'e de 6 mm , inclusive: 
téria plástica), até o calibre de 61llm, g) arllla., que /en/ram por lil/ali· 
IIlclusive; nade d.ar partidn 1"1/1. COl/lpctH:õe., rJ~s-

h) armas a gas (agressi~O), qual- portivas, que utilizem cartl1chos con­
quer que sejam os dispositIVOS que lendo exclusivllm ~nfe pó'voras e q\Je 
possuam, desde que sil'vam para o s Ão conhecidos -na gíria dos :lrmeiros 
emprêgo de a gentes Qulmicos agres- l~lo nome de "etip~ nta·l{\tlri\o": 
sivos; sendo excetuadas do , caráter h) , cal't,llchus vazios, semic::rrega­
de uoo proibido ali armas que tenham dos e , cQrr~g(ldos (l chumbo, conhecl­
por finalidade dar partida em colU- UOS na glrlo dos nrmeiros ~Io nome 
pe~jções dooportlvas, que utilizem c,'u- de "carluchoo d{' ooça", (jll.'lifiqul" · 
tuchos contendo exclusivament<' pól- que ~r..:lIm ().~ i'('ôpe<:tivo,. cl\libr<,,~ e 
vo~a e conhecidos na gíria elo "> '1r- os diâm('tro6 elcs ~rr\o,~ de chumbo 

, .. . ... . .... . '. . .. ,.'., . . , . metros pelo nome de "esp:\Il !a-la. com ' IJUt' fiilo cRucg"dos: 
! drão"; i \ r(/r l/("', o~ rar'r-ef/(Jào,ç (/ bala porn ' 

Regulamento para Fiscalizacão i j ) carlw:"o~ C'tlT"f'l ru l ". (/ h n!o. !>11l ((rmas ele fogo, 7'ainr/as, de 1190 pel- j 
'de Produtos Controlados pelo : ~mprêço , em armas de uso 'pro.lJlúu; 1 ?'L/fiaO, exr!"o .~", Cllll', ·e..,Lsl1do f'll1holl\ (Ien tro eloo limite" cios caJibre.< pernll-
'~' i nistél'io da Guerra. . I. 1) cartucnos de gáses ~gre~sjvo s, t idoli, POli,'(1 nl multiplicar e s lilhllçOE ' 

Qualquer Que seja a rua aGao funol6- 110 tiro Icomo \16 ImlQ.~ dwn-dum': 
gica 011 tática, desde que seja nociva )lOS/lU!U1l .ação c:, plosIY":l 011 Incendl()­
à espécie humana, ou mesmo, anl- I'ist 1\0 illlpacl(~ tio projetJl: pcss\m m 
mal, sendo também de uso proibido ('~re.c tel'l <:li(,rI.~ hnJl., t;ca~ excf'tlrrU,I',. 
os cartuchos oopazes de prol'ocar açào de. nec<'I':Ri df\d~ ('\(>. uma siml>lt'f' dde~ 
anestéslca; )J~SSO!l1 ou t<'l1h!l1l1 -qllll~uer CRI'Rr-

.• ! . , 
I 

, ., . ~ , .. _ ,. ,', '.", . .. . " .. , ., '." ','," II 1It1tnições C011l artif ícios plrotéc· t!'!i .~H('.a Clue ~6 n!; Inri ' ,\\('m paTa 
nicos pu dispositivos sÍlllilares capa- emprêgo rnl fim; policwiE, Oll mesmo, 

DD5 _ p aODU lOS c OYnQU-.DOS. - I 

PELO AHN .. ~tno 'DA GUE:.UA ~ I 
' .' 1 

I SEOAO fi _ PRODUTOS COtITR')· ~s ' .de provocar incêndios ou expio- l1lilitnres; 
LADOS DE USO " PROIBrDO UU 6qes, . t) -chl1ll1bo de CRça, inclusiYe fi. I 

PERMITIDO E REUÇAO !1~)S m) arm,as brancas qILe possam ser· escumilhn: 
, 
I 

PRODUTOS CONTROL.\"UOS Ivlr d pratIca fáCIl de CTlllles,. como . ' 
p1JnhalS, estoques, facas-punha1.6, ca- l) ll1nelflS e acessórl06 pennllldos I 

Art .139 Para os fins. de;re r~gu- nivetes-punhais, "peixeu'as" e armas pRl'A as armas de uso permitido; 
lamel~to e' os de contrôle de armas, semelhantes: . m) espada,~ e e.~padlns para for­
petrechos e mwlições, os prortt!tuS 11) arma s dissimuladas, . concellua- necll11el~ to a mil itares, dlplomat4ls e 
controlados contidc,s nas quatro <':11- das como taIS os d16poSltlVOS com acadêmicos de leu-a~, 
a' t 'o ' es sio c'lassificados aparência de objetos mo!enslvOS, mal> § 3- O Mlnl.stl:o ela Guerra, 0!-lvl.do 

teoor.as an en. , " . I 50- Que escondem uma arma como se- o DPO ou por proposta 'dêste orgHo, 
amd", no Que versa a ,Segll\l~ wa I jnpl: bengs,las-pistolas, capetas-rev61- poderá de terminar a. Inclusãu 'lU a 

: clal e à mIlitar <lI' pais e lI. \'e-res, bengalas-estoques, gu~rdati- exclusão de qualquer produto d3 
A) Armas, Petrechos e Munições de I chuvas-e~toQues e armas flemelhanoes; claESifiC{lçl\o de COl1trolado: podná 

Uso Proibido; ' 01 dispositivos que constituam ace~- mudor a Clltegol'la de cont.rOle ou 
,_ I sori0f3 de armas e Que tenh~l por aliviar n I1l\tur fZR de conl rOle de 

Dl _~ Arn~a~, Pet.t'echos e MUnl?0C6 1 objetivo modificar-lhes as condiçõeS QllRlquer pmduio, e, colocar: !'etlrer, 
de u~o permItido . de emprêgo, como os silenciadores de ou trocar R c'la,~"iricRÇão de uso, de 

§ l ' ' Siio armas, petrechos e munl- tiro, os Quebra-chama e outros, que proibido 1>:\1"8 pcrmiJi~~ ·ou I'ic('-ver-
~5es de uso proib ido: . servem para amortecer o estl\mpido sa, de qualquf>;." ef;peC1C e tipo de 

' ou ('h(\ma do tiro; UIllR ou lllulllçao, 
. . . .. .. .. .. .. . .. .. . . . . . . . . . . .. . • • • • .. .. • .. .. I 
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, ( ~' 24 ," ,', ", ,'. ''' ' , .,·<,Aros ·00 .PODEl1. ExJo:cunvo " " ~ . 

• ' j .' " .' • \ • ' . I • . . 

, ". , , ,, . "/ . . . . \ 
' . .',,' ' -' sEÇAO ' n .~ 'PRODUTOS 'CONTRU- ' '1) ' cartucnos '. di 

~~~~ ' : " ', LADOS ·' DE ·.OSO . PROIBiDO 'JU " qualquer , que ' seja a 'sua __ . 

'. 'PERMJTIDO E RELAÇAO LJOS ,,',gica ou tAtlca, desde que seja noel'f ' . ' " 

~' , PRODUTOS' CONTROL,\l)OS I à t'6pécie humana. ou ' mesmo, an - . 
mal sendo também de ' uso . prolbldo . 

' . . Àrt' .: 139 : Para os ' fins deste rp.gll ~ . os ~artucho.~ ' capazes de .provocar ação 

mmento e os ae contrOle de '.armas" anestés1ca ; , 

petrechos e " munJçõ,es. . OI) ' prortuto5 L) munições com artlffelos plrotéc· ' 

controlados . ;:ontlrttos nas quatro -::n- nlcos ,ou disposltlv06 ' similares capa-

-tegor1as anterlo.-es, sao classificados ze.s de provocar Incêndios ou explo- ~ \ ' 

ainda: no ,que ' versa a se~l1rança .. o' 6Ões; 

c1aJ e a ;m111tarjr ~ pats. em!. , , m) armas brancas . qUe possam ser- ~ ' . 

, ' ' . d vir d prática fácU de crimes" ,como,: . 

' ;:~'. " 'A) .·Armas, Petrechos e Munições e .. punhai.~, estoques, facas-punhal6 . ..ca,- :,., 

',' Uso:-Prlllbldo;" nivete6-punhals, '~pelxelr~" e .armM ' " , 

' .':',',." , "',8, ' - ' Armas> Peu-echos ' e Munições '-';emelhantes; "" 

. "' ~'" . ,de 'USQ 'oerm1tlqo. · . n I armas dissimuladas. conceltud-

"-r::' : ,, ;, ,§ -1' ' São armas, petrechos e muni- . das 'como tals ':os ,dú;posltiY06 com 

:: :'("~. '.'" ".Çóes de :uso proibIdo: , ", aparência .de objetos Inofensivos, IDM 

',' -'. , ,,' aI . Annas, petrechos e 'munições , que escondem uma . arma como se- . I 

' , ' . ',,' " iguais ou simtiares,. no 'que diz res- !, j8m.: ' bengalas-pistolas, canetas-revOI-.. 

, :' '.,., pel~ aos empregos tÁtico, estratégloo ' veres;," bengaJM-estoques, guardas-

e ' tecnieo ao . material bélico use.do chuvas-estoques e ,armas semelhantes; 

";"' '-' ,.' ' pelas FOrças ' Armadas . Nacionais ou OI dispositivos que constituam aces- ' 

' .... ';' ,., \ . -. ef;trangriMs; sórl06 de ' armas e que tenha::n por 

.~~, : ':-:; '::' ,: O) armas, ' petrech06 e ' munições objetivo modificar-lhes as condições , 

: •. :, .' ~ ,que, não 'lt"Odo 'constitutivos ' de ma- qe emprêgo, como os silenciadores de 

terial béllco da~ FOrças Armadas · Na- Itiro, os quebra-chame. e outros. que 

. ', ( ~. . .cionais ou esuapgelras, nem simlla- ' servem para , amortecer o estampido 

"" ",; -, - .'. res , aos, de uso Idêntico às emprega- ou chama do ' tiro; 
. , '-das ·em qualquer dessas FOrças ,Ar-
" . - ." madas, possuam caracterl6ticas -que 

'. , _. sÓ .as tornem :aptas para .. emprego 
, militar ou policlal ; r 

, c) -caralnnas (espingard.a3 ratcuU!.s I, 
" rifles e todas as armas raiadas, con­

" .' géneres, , de calfbre , superior ao .44 
; (11,17 mm); , 
: , ' .' d) revólveres, de 'calibres superiores 
' ao '.38 (965 mm); . I 

. . ' 
... .. .) ~ .. 
, ' . .. ~ ." ~ . : 

.\,4 • • . • •.. 

-' . i . .. : -' , 

o' " • 
',,' . 

t -, ' 

'.~ . . ,' .... 
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.. e) , p~tolas automáticas de, calibres ' 
superiores ao de 7,65 mm: . 

/) garruchas de calibre superior ao 
380 ,(9,65 mm); , . 

g) e.rma.~ de gás ' (comprunldo) ; 
não compreendidas nesta , classe as · 
armas de pressão por mola (que aU­

' rem setas, ou pequenos , grãos de , 
chumbo, ou balas pequenas.· de 'ma-

" téria plástica), até o calibre de 6 mm, 
inclusive; 

h) armas a gas (agressivO), qual­
. quer que sejam os dispositivos ' que 
possuam, desde que . sirvam para o 
emprêgo de agentes qUlmicos agres-

. SiV06; . sendo excetuadas do caráter . 
de uso proibido as armas que tenham 
por .,flnalldade dar partida ' em com­
petiçõeS desportiVas, 'tjue utilizem car­
tuchos contendo ' exclusivamente . pól­

'. vora e ' conhecldos ,na giria dos ar-
. _ metros' pelo nome '. de "espanta,-la-

,I' drão"; ': 
' '- ' . .. . -... - ., ....... " 

. - ,,~. , i .,. . . . . 
" , ., j' .. ,- .-, 

~ .... ' " .. . 

. f> . cartuchQs carr,egcldos' abald~ para. 
emprego : em armas .de uso proibido; 

, -. -. 
t o .. : ': ;..' • ::' , " _. 

' . .. 

§ 2- São ·armal>. ' petrechos e mu­
nições de uso permitido: 

, a) espingardas e todas as armas 
de fogo, congêneres de alma ll5ü, de 
qualquer modêlo. tipo, ade.rme (cal1-
bre) ou 6'istema: 

b) armas de fogo l'e.ladas, ,longas" 
. de uso civil já conse..grado, como ca­
' rabinas, rifles e armas . semelhantes 
até o caJilxe ;44 0'1,17 ' mm), inclu­
sive; ,estando excetuadas do usõ per~', 

mltido, apesar · de terem . calibre In­
ferior ao máximo ' aclm1t1do acima 
(11,17 mm), as armas de oe.llbres 

.consagrados como armamento milltar 
padronizado, como ' por · exemplo: ar­
mas de 7 mmou de 7,62 mm ,( :30) . 

c) revólveres, até o calibre .38 
(9.65 mm); inclusive, desde que nii.o 
tenham propriedades especia16 para 
~mprêgo' com , cartuchos cujas ,carac­
teristicas balLsticas (velOCidade na. 
bôca. alcance e carga da ' muruçáo), 
excedam as necessidades de ' uma 
simples defesa pessoal; 

d) plstplas senU-automáttoas ou 
automáticas, até o calibre 7,65, inclu­
sive, não podendo- os can06 dessas 
armas ter comprimento , màior , de 15 
cm (menos , as ' do ' tipo Parabellum, 
que são ' consideradas ' arrrias de 1160 , 
proibido) ; . ' . 
, ej ' garrúchas, ,até o . caltbre .380 
(9,65 mm~; . . 
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Aros DO ' PODER ExECUTIVO 

I -

:1> ~. espfngarCÜls -OU ,nstolas , de p,-es- ', 1> . chumbo .de caça, inclusive · & 
são ' por molas ~que atirem setas, ou - escumllha; 

, , pequenos grãos' de chumbo, ou bale8 II lunetas e acessórloo permitidos 
pequenas de matéria 'Plástica), até o pare. as armas . de uso permitido; 
calibre de 6 mm, inclusive : , -m) espadas e ~pad1ns para " for-
' g) armas que tenham por , f1nali- nel:imento a "militares, dipJoma~ e 

dade daI partIda em competlçOes des- acadêmicos de letra6. · ". 
porttvas, que ut,hzem cartuchoo con- § 3" () Ministro da Guerra, ouvido ' 

"tendo excluSivamente pólvoras e que ó OPO ou por proposta dêste órgão, 
Sf. O conhecidos na giria dos armeiros , poaerá. determinar a inclusão ou a 
pelo nome de "espanta-ladrão" ; exclusão de qualquer . produto ' da 

h) cartuchos vazios, semlCarrega- cla6Slficação de controlado; poderá. 
d06 e carregados a chumbo, conhecl- muder a categorIa de contrOle -ou 
dos- na gíria dos armeiros pelO nome aliVIar a natureza de contrOle de 
de '.'cartuch06 de caça", qua1squff qualquer produto; e, COlocar, retirar, 
que se;am os respectivos " calibres e . ou trocar a classificação de uso • . de 
os dill.metr06 ,d06 ' grãos de chumbo prOIbido para ' permlt1do ou vlce-ver-
com que são' carregadOS; sa, de qualQupr espécie e tipo de 

t) cartuchos carregados a bala para arma "ou munição. 
armas -de "togo, ratadas, .de uso per­
mitidO, exceto as que, esLando embora " 
dentro d06 limItes dos calibres permi­
tidos, possam multiplicar " estilhaços 
no tiro (como as bales dum-dum,; 
possuam ,: ação explosiva ou lncen'dié­
ria ao impacto do projetlli possuam 
caracterlsticas oalistlCHs -·' excedentes 
de -necesBldade de uma 6lJIlples defesa 
pessoal "ou tenham qualquer carac-

. teristlca que ' só . as indiquem para 
emprego em fins policiai.6, ou mesmo, 
militares; 

" " 

. " 
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